
Embargos de Declaração nº  0020328.22.2010.815.2001

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

GAB. DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS

A C Ó R D Ã O

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO nº 0020328.22.2010.815.2001
RELATOR :Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
EMBARGANTE :Paulo Roberto Antas Ferraz
ADVOGADO : Emerson Neves de Siqueira
EMBARGADO :Banco do Brasil S/A
ADVOGADOS :Celso  David  Antunes  e  Luis  Carlos  Monteiro

Lourenço

PROCESSUAL  CIVIL –  Embargos  de
declaração  contra  decisão  monocrática  –
Recebimento  como  agravo  interno  –
Princípio da fungibilidade – Conhecimento –
Insurgência  contra  decisão  que  deu
provimento monocrático à apelação cível da
instituição  financeira –  Capitalização
mensal  de  juros  –  Taxa  efetiva  de  juros
anual  expressa  no  contrato –  Pactuação
expressa  –  Legalidade  da  cobrança –
Sentença  em  manifesto  confronto  com
jurisprudência  dominante  do  STJ  –
Inteligência  do art.  557,  §1º-A,  do Código
de Processo Civil – Manutenção da decisão
monocrática – Desprovimento.

–  A  jurisprudência  pacífica  do  Colendo
Superior Tribunal de Justiça orientou-se no
sentido  de  considerar  a  capitalização  de
juros  legal,  desde  que  para  contratos
firmados após 31.03.2000, data da entrada
em  vigor  da  Medida  Provisória  1.963-
17/2000  –  que  depois  foi  convertida  na
Medida Provisória 2.170-36/2001 - e desde
que haja expressa previsão contratual.
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–  Verifica-se no contrato  firmado entre  os
litigantes (fl. 15), datado de 17 de março de
2006, no item 6.1 e 6.2, de forma expressa,
que a taxa de juros efetiva anual contratada
é de 28,02% (vinte e oito vírgula dois por
cento) e a taxa de juros efetiva mensal é de
2,08 % (dois vírgula oitopor cento).

–  O  Superior  Tribunal  de  Justiça  já
consolidou  entendimento,  em  sede  de
recurso  repetitivo,  de  que  a  previsão  no
contrato  bancário  de  taxa  de  juros  anual
superior a doze vezes a mensal é suficiente
para  permitir  a  cobrança  da  taxa  efetiva
anual contratada, deste modo, no contrato
em questão,  sendo a taxa de juros anual
superior  ao  duodécuplo  da  mensal,  resta
permitida a cobrança da taxa efetiva anual
contratada.

V I  S T  O S, relatados  e  discutidos  estes
autos  de  embargos  de  declaração  em  que  figuram  como  partes  as  acima
mencionadas.

A C O R D  A M,  na  Segunda  Câmara
Cível  do   Egrégio  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,  negar
provimento ao agravo interno, nos termos do voto do relator e de súmula de
julgamento retro. 

R E L A T Ó R I O

Trata-se  de  embargos  de  declaração
interpostos por  PAULO ROBERTO ANTAS FERRAZ, contra  os  termos da
decisão monocrática de fls.  161/170,  a qual deu provimento  monocrático  ao
recurso apelatório do BANCO DO BRASIL S/A.

Na decisão monocrática ora dardejada, foi
dado provimento monocrático ao apelo do banco ora recorrido, reconhecendo
a legalidade da capitalização dos juros.

Inconformado,  o apelado atacou  o
“decisum”, interpondo embargos de declaração (fls. 172/173), com o intuito de
prequestionar a matéria constitucional, relativa a permissão da capitalização
de juros.
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É o que basta relatar.

V O T O 

Considerando que a decisão de fls. 161/170
deu  provimento  monocraticamente  ao  recurso  de  apelação,  tem-se  que  o
correto seria a utilização do recurso de agravo interno, conforme previsão do
artigo 557, §1º, do CPC.

No  entanto,  inexistindo  erro  grosseiro  e
presente  a  tempestividade  recursal, conheço  como  agravo  interno o
presente  recurso  aclaratório,  com fundamento  nos  princípios  da  economia
processual e da fungibilidade do recuso. 

A  decisão  objeto  deste  recurso  deu
provimento monocrático ao recurso de apelação cível interposto pelo Banco
do Brasil S/A,  nos termos do  art. 557, § 1º-A, do CPC,  por  verificar que  a
sentença  “a  quo”  estava  contrária  à  jurisprudência  dominante  do  Colendo
STJ.

O  recorrente  alega  em  suas  razões  de
irresignação que,  de  acordo com a   Medida  Provisória  2.170-36/2001,  “in
casu”, não poderia ser permitida a capitalização dos juros, tendo havido erro
no julgamento ora hostilizado.

Não  vislumbro,  nas  razões  recursais,
fundamento suficiente a modificar a decisão monocrática.

É que, perlustrando os presentes autos, vê-
se que, no tocante à cobrança de juros capitalizados, a jurisprudência pacífica
do Colendo Superior Tribunal de Justiça orientou-se no sentido de considerá-
la legal, desde que para contratos firmados após 31.03.2000, data da entrada
em vigor da Medida Provisória 1.963-17/2000 – que depois foi convertida na
Medida  Provisória  2.170-36/2001  -  e  desde  que  haja  expressa  previsão
contratual.

Neste  contexto,  corroborando  os
fundamentos  já  expostos,  importante  a  transcrição  do  seguinte  julgado do
Colendo Superior Tribunal de Justiça:

“AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL.
BANCÁRIO.  RECURSO  ESPECIAL.  AÇÃO
REVISIONAL  DE  CLÁUSULAS  DE  CONTRATO
BANCÁRIO.  CAPITALIZAÇÃO MENSAL. NOVAÇÃO.
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POSSIBILIDADE.  INOVAÇÃO  À  LIDE.
IMPOSSIBILIDADE.
1.  A capitalização dos juros em periodicidade mensal é
admitida para os contratos celebrados a partir de 31 de
março  de  2000  (MP  nº  1.963-17/2000),  desde  que
pactuada.
2.  Pacífico  o  entendimento  desta  Corte  em  admitir  a
revisão  de  contratos  bancários  extintos  pela  novação.
Súmula 286/STJ.
4. Agravo regimental  a  que se  nega provimento.”
(STJ,  AgRg  no  REsp  549.750/RS,  Rel.  Ministro
HONILDO  AMARAL  DE  MELLO  CASTRO
(DESEMBARGADOR  CONVOCADO  DO  TJ/AP),  4ª
Turma, julgado em 17/12/2009, DJe 11/02/2010). (grifei).

E:

DIREITO  BANCÁRIO.  RECURSO  ESPECIAL.  AÇÃO
REVISIONAL  DE  CONTRATO  BANCÁRIO.  JUROS
REMUNERATÓRIOS. TAXA  PREVISTA  NO
CONTRATO RECONHECIDAMENTE ABUSIVA PELO
TRIBUNAL  DE  ORIGEM.  SÚMULA  7  DO  STJ.
CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS. AUSÊNCIA
DE EXPRESSA PACTUAÇÃO CONTRATUAL. 
1. [...]
4.  A  capitalização  de  juros  não  se  encontra
expressamente  pactuada,  não  podendo,  por
conseguinte, ser cobrada pela instituição financeira.  A
inversão do julgado demandaria a análise dos termos do
contrato,  o  que  é  vedado  nesta  esfera  recursal
extraordinária em virtude do óbice contido nas  Súmulas
5 e 7 do Superior Tribunal de Justiça.
6. A cobrança de acréscimos indevidos a título de juros
remuneratórios abusivos e de capitalização dos juros tem
o  condão  de  descaraterizar  a  mora  do  devedor.
Precedentes.
7.  Recurso  especial  parcialmente  conhecido  e  nesta
extensão, parcialmente provido, sem alteração nos ônus
sucumbenciais fixados pelo Tribunal de origem.
(STJ  -  REsp 1246622/RS,  Rel.  Ministro  LUIS FELIPE
SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 11/10/2011,
DJe 16/11/2011). (grifei).

Joeirando os autos, verifica-se no contrato
firmado entre os litigantes (fl. 15), datado de 17 de março de 2006, no item 6.1
e 6.2, de forma expressa, que a taxa de juros efetiva anual contratada é de
28,02% (vinte e oito vírgula dois por cento) e a taxa de juros efetiva mensal é
de 2,08 % (dois vírgula oitopor cento).

O Superior Tribunal de Justiça já consolidou
entendimento, em sede de recurso repetitivo, de que a previsão no contrato
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bancário de taxa de juros anual superior a doze vezes a mensal é suficiente
para permitir a cobrança da taxa efetiva anual contratada. Veja-se:

CIVIL  E  PROCESSUAL.  RECURSO  ESPECIAL
REPETITIVO. AÇÕES REVISIONAL E DE BUSCA E
APREENSÃO  CONVERTIDA  EM  DEPÓSITO.
CONTRATO DE FINANCIAMENTO COM GARANTIA
DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.  CAPITALIZAÇÃO DE
JUROS. JUROS COMPOSTOS. DECRETO 22.626/1933
MEDIDA PROVISÓRIA 2.170-36/2001. COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. MORA. CARACTERIZAÇÃO.
1.  A  capitalização  de  juros  vedada  pelo  Decreto
22.626/1933 (Lei de Usura) em intervalo inferior a um
ano e permitida pela Medida Provisória 2.170-36/2001,
desde  que  expressamente  pactuada,  tem  por
pressuposto  a  circunstância  de  os  juros  devidos  e  já
vencidos serem, periodicamente, incorporados ao valor
principal.  Os  juros  não  pagos  são  incorporados  ao
capital e sobre eles passam a incidir novos juros.
2.  Por  outro  lado,  há  os  conceitos  abstratos,  de
matemática  financeira,  de  "taxa  de  juros  simples"  e
"taxa de juros compostos", métodos usados na formação
da  taxa  de  juros  contratada,  prévios  ao  início  do
cumprimento do contrato. A mera circunstância de estar
pactuada  taxa  efetiva  e  taxa  nominal  de  juros  não
implica capitalização de juros, mas apenas processo de
formação da taxa de juros pelo método composto, o que
não é proibido pelo Decreto 22.626/1933.
3.  Teses para os  efeitos  do art.  543-C do CPC: -  "É
permitida  a  capitalização de  juros  com  periodicidade
inferior  a  um  ano  em  contratos  celebrados  após
31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n.
1.963-17/2000  (em  vigor  como  MP  2.170-36/2001),
desde que expressamente pactuada." - "A capitalização
dos  juros  em periodicidade  inferior  à  anual  deve  vir
pactuada  de  forma  expressa  e  clara.  A previsão  no
contrato bancário de taxa de juros anual superior ao
duodécuplo  da  mensal  é  suficiente  para  permitir  a
cobrança da taxa efetiva anual contratada".
4.  Segundo o  entendimento  pacificado na  2ª  Seção,  a
comissão de permanência não pode ser cumulada com
quaisquer  outros  encargos  remuneratórios  ou
moratórios.
5.  É lícita  a  cobrança dos  encargos da mora quando
caracterizado o estado de inadimplência, que decorre da
falta  de  demonstração  da  abusividade  das  cláusulas
contratuais questionadas.
6.  Recurso  especial  conhecido  em  parte  e,  nessa
extensão, provido.
(REsp  973827/RS,  Rel.  Ministro  LUIS  FELIPE
SALOMÃO,  Rel.  p/  Acórdão Ministra  MARIA ISABEL
GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 08/08/2012,
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DJe 24/09/2012). (grifei).

E:

CIVIL E  PROCESSUAL CIVIL.  BANCÁRIO.  AGRAVO
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS. PACTUAÇÃO
EXPRESSA.  SÚMULAS  N.  5  E  7  DO  STJ.
SUCUMBÊNCIA  RECÍPROCA.  SÚMULA  N.7/STJ.
DECISÃO MANTIDA.
1. "A capitalização dos juros em periodicidade inferior à
anual deve vir pactuada de forma expressa e clara. A
previsão no contrato bancário de taxa de juros anual
superior  ao  duodécuplo  da  mensal  é  suficiente  para
permitir a cobrança da taxa efetiva anual contratada"
(REsp n. 973827/RS, Relatora para o acórdão Ministra
MARIA  ISABEL  GALLOTTI,  SEGUNDA  SEÇÃO,
julgado  em  8/8/2012,  DJe  24/9/2012).  Precedente
representativo da controvérsia (art. 543-C do CPC).
2. No caso, o acórdão recorrido concluiu que o contrato
possui  pactuação  expressa  quanto  à  capitalização  de
juros. Alterar tal entendimento demandaria a análise das
cláusulas  contratuais  e  do  conteúdo  fático-probatório
dos autos, circunstância que atrai o óbice das Súmulas n.
5 e 7 do STJ.
3. A análise da extensão da sucumbência das partes para
fins de aplicação do art.  21, parágrafo único, do CPC
revela-se  inviável  em  recurso  especial,  em  virtude  do
óbice erigido pela Súmula n. 7/STJ.
Precedentes.
4. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no AREsp
 429.309/MS,  Rel.  Ministro  ANTONIO  CARLOS
FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 01/04/2014,
DJe 09/04/2014). (grifei).

Mais:

CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM
RECURSO  ESPECIAL.  REVISIONAL DE CONTRATO
BANCÁRIO. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS.
COBRANÇA  DO  ENCARGO  AUTORIZADA
PORQUANTO PACTUADO. DECISÃO MANTIDA.
1.  O  Tribunal  de  origem  informa  acerca  da  expressa
pactuação da  capitalização  mensal  de  juros,  de  modo
que fica autorizada sua cobrança. Precedentes.
2. "A capitalização dos juros em periodicidade inferior
à anual deve vir pactuada de forma expressa e clara. A
previsão no contrato bancário de taxa de juros anual
superior  ao  duodécuplo  da  mensal  é  suficiente  para
permitir  a  cobrança da taxa efetiva anual contratada
(REsp  973827/RS,  Rel.  p/  Acórdão  Ministra  MARIA
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ISABEL  GALLOTTI,  SEGUNDA  SEÇÃO,  DJe
24/09/2012)".
3.  Agravo  regimental  não  provido,  com  aplicação  de
multa.
(AgRg  no  AREsp  450.231/MS,  Rel.  Ministro  LUIS
FELIPE  SALOMÃO,  QUARTA  TURMA,  julgado  em
25/03/2014, DJe 02/04/2014). (grifei).

Ainda:

AGRAVO  REGIMENTAL.  AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL. CAPITALIZAÇÃO MENSAL.
PACTUAÇÃO  EXPRESSA.  ARGUMENTO  DE
INCONSTITUCIONALIDADE DO ART.  5º  DA MP N.
2.170/33. RECURSO ESPECIAL. VIA INADEQUADA.
1.   Nos contratos bancários firmados posteriormente à
entrada em vigor da MP n. 1.963-17/2000, reeditada sob
o n. 2.170-36/2001, é lícita a capitalização mensal dos
juros,  desde  que  expressamente  prevista  no  ajuste.  A
previsão, no contrato bancário, de taxa de juros anual
superior  ao  duodécuplo  da  mensal  é  suficiente  para
permitir  a  cobrança da taxa efetiva anual contratada
(Recurso Especial repetitivo n. 973.827/RS).
2. Em sede de recurso especial,  não cabe a análise de
argumentos referentes à inconstitucionalidade da norma,
de competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal.
3. Agravo regimental desprovido.
(AgRg  no  AREsp  437.423/MS,  Rel.  Ministro  JOÃO
OTÁVIO DE NORONHA, TERCEIRA TURMA, julgado
em 25/03/2014, DJe 03/04/2014). (grifei).

Como  se  vê,  no  contrato  em questão,  a
taxa de juros anual é superior ao duodécuplo da mensal, sendo, portanto, o
suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva anual contratada.

Dessa forma, verificando-se que os valores
cobrados estão de acordo com os percentuais das taxas de juros anual  e
mensal expressamente pactuados, possível é a cobrança dos juros na forma
contratada,  restando demonstrado  que  a  sentença  primeva  é contrária  à
jurisprudência dominante do Colendo STJ,  sendo perfeitamente  aplicável  o
art. 557, § 1º-A, do CPC, numa forma de privilegiar a efetividade da prestação
jurisdicional. 

Ante  todo  o  exposto,  e  à  luz  dos
fundamentos  acima  apontados,  tendo  verificado  que  a  decisão  objeto  do
presente  agravo  interno  está  amparada  em  jurisprudência  do  Superior
Tribunal de Justiça, inexiste motivo para a sua reforma.

Com  isso,  NEGA-SE  PROVIMENTO ao
agravo interno, mantendo em todos os seus termos a decisão vergastada. 
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É como voto.

Presidiu a Sessão a Exma. Desa. Maria das
Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira. Participaram do julgamento o Exmo.
Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos, o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do
Valle  Filho  e  a  Exma.  Desa.  Maria  das  Neves  do  Egito  de  Araújo  Duda
Ferreira.  

Presente ao julgamento a Exma. Dra. Lúcia
de Fátima Maia de Farias, Procuradora de Justiça. 

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara
Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  João
Pessoa, 10 de março de 2015.

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator
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